
Este texto não substitui o publicado oficialmente.

ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 38.340 DE 29 DE MAIO DE 2018.
PUBLICADO NO DOE DE 30.05.18

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997, e dá outras providências.

D E C R E T A:

Art. 1º O “caput” do art. 389 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997, passa a vigorar a seguinte redação:

 

“Art. 389. As instituições financeiras e de pagamento integrantes ou não do Sistema de Pagamento
Brasileiro - SPB fornecerão à Secretaria de Estado da Receita, até o último dia do mês subsequente,
todas as informações relativas às operações e prestações realizadas pelos beneficiários de
pagamentos que utilizem os instrumentos de pagamento referentes às transações com cartões de
débito, crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico.”.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29 de maio de 2018; 130º
da Proclamação da República.

 

 

RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR
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